
COMISSÃO  DE  PREVIDÊNCIA,  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,
INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 560, DE 2024

Esta  lei  estabelece  norma  voltada  a
disciplinar,  na  hipótese  que  menciona,  a
admissão de pessoal por meio de concurso
público, de processo seletivo simplificado, de
contratação  temporária  para  atender
necessidade  temporária  de  assistência
social  de excepcional  interesse público,  no
âmbito  dos  órgãos  e  entidades  da
administração  pública  federal,  estadual  e
municipal  direta,  indireta,  autárquica  e
fundacional.

Autor: Deputado GERALDO MENDES

Relatora: Deputada DETINHA

I - RELATÓRIO

O Projeto  de  Lei  nº  560,  de  2024,  de  autoria  do  Deputado

Geraldo Mendes, pretende estabelecer “a admissão de pessoal por meio de

concurso público, pela realização de processo seletivo simplificado, em virtude

de contratação temporária para atender necessidade temporária de assistência

social de excepcional interesse público, no âmbito dos órgãos e entidades da

administração pública federal, estadual e municipal, direta, indireta, autárquica

e fundacional”, para a seguinte atividade: atender às necessidades temporárias

de educador social, referente à assistência social em situação de declaração

de calamidade pública.
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A justificação enfatiza a necessidade de viabilizar a prestação

de serviço público de qualidade para os cidadãos, especialmente para aqueles

que mais precisam, ou seja,  em assistência social,  a partir  de três grandes

orientações:  1)  modernizar  o  Estado,  conferindo  maior  dinamicidade,

racionalidade  e  eficiência  à  sua  atuação;  2)  aproximar  o  serviço  público

brasileiro  da  realidade  do  país;  e  3)  garantir  condições  orçamentárias  e

financeiras para a existência do Estado e para a prestação de serviços públicos

de qualidade.

O Projeto foi distribuído, para apreciação conclusiva em regime

ordinário,  às  Comissões  de  Previdência,  Assistência  Social,  Infância,

Adolescência  e  Família;  de  Finanças  e  Tributação  (mérito  e  art.  54  do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados – RICD); e de Constituição e

Justiça e de Cidadania (art. 54 do RICD). 

Ao final do prazo regimental, não foram apresentadas emendas

ao  Projeto,  nesta  Comissão  de  Previdência,  Assistência  Social,  Infância,

Adolescência e Família. 

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

O Projeto de Lei em análise pretende estabelecer a admissão

de pessoal por meio de concurso público e processo seletivo simplificado, em

virtude de contratação temporária de excepcional interesse público, no âmbito

dos órgãos e entidades da administração pública federal, estadual e municipal,

direta,  indireta,  autárquica  e  fundacional,  para  a  atividade  de  atender  às

necessidades temporárias de educador social,  referente à assistência social

em situação de declaração de calamidade pública.
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Entendemos  ser  de  especial  importância  a  previsão  de

contratação de educadores sociais, da assistência social, principalmente nos

casos de calamidade pública, pelos motivos que passaremos a expor.

A  assistência  social,  definida  constitucionalmente  como  um

ramo  da  seguridade  social  destinada  a  quem  dela  necessitar,

independentemente de contribuição social,  tem seus objetivos baseados em

valores fundamentais para a nossa sociedade, como: a proteção à família, à

maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; o amparo às crianças e

adolescentes carentes; a promoção da integração ao mercado de trabalho; a

habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua

integração  à  vida  comunitária;  a  garantia  de  pagamento  do  benefício  de

prestação  continuada;  e  a  redução  da  vulnerabilidade  socioeconômica  de

famílias em situação de pobreza ou de extrema pobreza. 

Para  atingir  tais  objetivos,  as  ações  governamentais  são

organizadas  sob  a  forma  de  sistema  descentralizado  e  participativo,

denominado Sistema Único de Assistência Social (Suas), com gestão a partir

de  equipes  de  referência  que  devem  ser  formadas  por  profissionais

qualificados  e  capacitados  para  garantir  aos  usuários  mais  necessitados  a

oferta de serviços públicos de qualidade.

As ocupações profissionais com escolaridade de ensino médio,

que compõem as equipes de referência do Suas, desempenham funções de

apoio  ao  provimento  dos  respectivos  serviços,  programas,  projetos  e

benefícios,  transferência  de  renda  e  ao  Cadastro  Único  para  Programas

Sociais do Governo Federal (CadÚnico).

Nesse contexto, de acordo com o art. 4º da Resolução nº 9, de

2014, do Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS)1,  o orientador ou

educador social desempenha um total de 23 funções diretamente relacionadas

às finalidades do Suas. A seguir, destacamos quatro delas, por serem mais

diretamente relacionadas ao atendimento de pessoas em vulnerabilidade:

1  https://www.blogcnas.com/_files/ugd/7f9ee6_af78607da9154611830a10b485190ee7.pdf *C
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1) desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e

socialização visando à atenção, defesa e garantia de direitos e proteção aos

indivíduos  e  famílias  em  situações  de  vulnerabilidade  e/ou  risco  social  e

pessoal, que contribuam com o fortalecimento da função protetiva da família;

2)  desenvolver  atividades  instrumentais  e  de  registro  para

assegurar  direitos,  construção  ou  reconstrução  da  autonomia,  autoestima,

convívio  e  participação social  dos usuários,  a  partir  de  diferentes  formas e

metodologias, contemplando as dimensões individuais e coletivas, levando em

consideração o ciclo de vida e ações intergeracionais;

3) apoiar o processo de mobilização e campanhas intersetoriais

nos territórios de vivência para a prevenção e o enfrentamento de situações de

risco social  e, ou, pessoal, violação de direitos e divulgação das ações das

unidades socioassistenciais;

4)  apoiar  a  elaboração  de  registros  das  atividades

desenvolvidas,  subsidiando  a  equipe  com insumos  para  a  relação  com os

órgãos  de  defesa  de  direitos  e  para  o  preenchimento  do  Plano  de

Acompanhamento Individual e, ou, familiar;

Além dessas, vale ressaltar o apoio no desenvolvimento das

atividades de abordagem social  e busca ativa, no planejamento e execução

das ações,  bem como em todas as etapas do processo de trabalho e nos

processos de articulação com a rede de serviços socioassistenciais e demais

políticas públicas.

Por  esses  motivos,  não  é  exagero  afirmar  que  a  falta  de

educadores  sociais  inviabiliza  a  integração  do  trabalho  das  equipes  de

referência  e  a  prestação  de  um  serviço  público  de  qualidade  na  área  de

assistência  social,  tão  necessária  nas  situações  de  calamidade  pública,  as

quais, infelizmente, têm se tornado mais frequentes nos tempos recentes.

Pelo  exposto,  votamos pela  aprovação do  Projeto  de Lei  nº

560, de 2024.
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Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

DETINHA 

Deputada Federal 

Relatora
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